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ATO DE CONSÓRCIO 

  Resolução nº 108/2021 

Inclui novos procedimentos/OPMs e ajusta valores de 

procedimentos da tabela de Credenciamento nº 

001/2018. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde, Senhor Paulo Horn, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções, Estatuto Social e Contrato 

de Consórcio Público:    

CONSIDERANDO a necessidade dos municípios consorciados em atendimentos eletivos; 

RESOLVE: 

Art. 1º Incluir os procedimentos/OPMs e ajustar os valores no edital nº 001/2018, na forma 

que segue: 

a) INCLUSÃO DE PROCEDIMENTOS/OPM 

PROCEDIMENTOS/OPM VALOR 

ARTRODESE INTERSOMATICA VIA POSTERIOR / POSTERO-
LATERAL DOIS NÍVEIS 

2.166,29 

COLPORRAFIA NAO OBSTETRICA 931,35 

CONJUNTO DE CATETER DE DRENAGEM EXTERNA E/OU MPIC 525,02 

CONJUNTO P/ HIDROCEFALIA DE BAIXO PERFIL 845,80 

CONJUNTO PADRAO P/ HIDROCEFALIA 613,65 

DERIVACAO VENTRICULAR PARA PERITONEO / ATRIO / 
PLEURA / RAQUE 

1.500,72 

DISCECTOMIA TORACO-LOMBO-SACRA POR VIA ANTERIOR 
(C/ 2 OU MAIS NÍVEIS) 

1.706,27 

DISPOSITIVO INTERSOMÁTICO DE MANUTENÇÃO DE ESPAÇO 
INTERVERTEBRAL CARREADOR DE ENXERTO (TIPO CESTA 
FIXA, CUNHA E OUTROS) DE TITÂNIO 

1.356,35 

PLACA BLOQUEADA PARA ÚMERO PROXIMAL TIPO PHILOS DE 
03 A 05 FUROS 

2.280,00 

SALPINGECTOMIA UNI / BILATERAL 1.163,97 

TRATAMENTO CIRURGICO DE HEMATOMA INTRACEREBRAL 
(COM TECNICA COMPLEMENTAR) 

1.625,05 

 

b) AJUSTE DE VALORES 

PROCEDIMENTOS 
VALOR 

DE PARA 

ARTRODESE TORACO-LOMBO-SACRA POSTERIOR, 
SETE NIVEIS, 

6.954,25 2.781,70 

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEFORMIDADE DA 
COLUNA VIA POSTERIOR SETE NÍVEIS 

6.551,82 2.620,73 
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Art. 2º As demais informações do referido edital permanecem inalteradas, revogadas as 

disposições contrárias. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Pato Branco/PR, 28 de maio de 2021. 

 

 
 

PAULO HORN 
PRESIDENTE 
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